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RESENHA COMPLEMENTAR DA SESSAO PLENARIA ADMINISTRATIVA DO DIA
15 DE JUNHO DE 2016.

Presidente: Des. Cleones Carvalho Cunha

Secretaria: Isabella de Amorim Parga Martins Lago

Compareceram os Senhores Desembargadores: Antonio Fernando Bayma Araujo,
Jorge Rachid Mubarack Maluf, Cleonice Silva Freire, Nelma Sarney Costa, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Maria das Gracas de Castro Duarte Mendes, Paulo
Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato Magalhaes
Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente de Paula
Gomes de Castro, Kleber Costa Carvalho, Raimundo José Barros de Sousa, Angela
Maria Moraes Salazar e José de Ribamar Castro.

Aprovada a ata da sesséo plenaria administrativa do dia 01.06.16.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto,
Antonio Guerreiro Junior e José de Ribamar Froz Sobrinho; em gozo de licenga-saude,
a Desembargadora Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz e, em gozo de férias, 0os
Desembargadores Marcelo Carvalho Silva, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Marcelino
Chaves Everton, Jodo Santana Sousa e Tyrone José Silva.

Matéria Extra:

O Tribunal, por unanimidade, e tendo em vista a decisao proferida pelo Conselho
Nacional de Justica no Pedido de Providéncias n® 0002352-96.2016.2.00.0000,
aprovou o projeto de resolucédo nos seguintes termos:

“Art. 1° Pelo nascimento ou adocdo de filhos o servidor ou magistrado tera
direito a licenca-paternidade de vinte dias consecutivos, contados a partir do
nascimento ou da adoc¢éao da crianca, sem prejuizo da remuneragéo.

Paragrafo Unico: Para fins de concessédo da licenca-paternidade o servidor ou
magistrado tem até trés dias para requeré-la a contar do nascimento ou da
adocéo da crianca.

O Tribunal, aprovou, ainda, projeto de lei complementar regulamentando a
matéria e alterando o Codigo de Divisdo e Organizagdo Judiciéarias, que sera
encaminhado a Assembléia Legislativa do Estado.

Presidéncia: Desembargador Cleones Carvalho Cunha

Secretaria: Isabella de Amorim Parga Martins Lago
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